

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 130, DE 2024.

De autoria da Deputada Paula da Bancada Feminista e Deputado Marcio Nakashima, o projeto em epígrafe objetiva instituir a Política Estadual de Enfrentamento à Violência Política de Gênero e Raça.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, de 18/03/2024 a 25/03/2024, recebendo a emenda nº 01 de autoria do Deputado Guto Zacarias e não recebendo substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.

A propositura e a emenda apresentada mostram-se compatíveis com a ordem constitucional vigente, por promoverem mecanismos de enfrentamento à violência política de gênero e raça, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da proteção aos direitos fundamentais, bem como com o dever estatal de assegurar a ampla participação política. Não se verificam óbices de natureza constitucional, legal ou regimental que impeçam sua regular tramitação.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da presente propositura nº130 de 2024 e da emenda n°01 apresentada pelo Deputado Guto Zacarias.
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